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ABERTURA DE
INSC121ÇõES DO PROCESSO

sELETTijO/2016.2

CENTRO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

GOVERNADOR -MARCELfi3 DÉDA CHAGAS

G Secret-ãY.°io de Estado da
Esiucação,

no uso de suas
atribuições

legais
ýý

e i
~

tr
gu

,enar!
ares, tendo e'n. Vista eC,-s-Df,stn nn ;ýrt '}?2 s

3° da C tit, ons
ulção Feder I

do Brasil, de 0-3 de outubro de 1 8^, ne ;.st.
90, da

Constituição Estado de
Sergipe,

de i7S de outa.;.bro de Z989, em cor;sonáncia com o art. 18 e art. 32, inciso
XVI, a_*nbos

da Lei n°
7.950, de 29 de dezembro de

2014, que dispõe
sobre a estrutura

organ.izacïonal da
tSdrninistração Pública Estadual de

Sergipe, e, em face do
que

estabelece a Lei n°
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996

(Lei
de Diretrizes e Bases

da
Educação Nacional)

ýcrna
pública

a abertýxra de
inscrições do Processo Se?e xw

de Alunos visando o inesso no Curso ¡" écnïco em Petróleo e Gás e Técnico ein

Segurança
do Trabalho

para
oAs:o Le; v,,; d e>z}1;;.2.

1. DO
OPaJE7

1.1. 0
processo seletivo tem como

objeïivo
o

preenchimento de
vagas para

o

ingresso
de alunos nos Cursos Técnieo em Petróleo e Gás e Técnico em

Segurança

do Trabalho do l-ino Ledvo
2015.2, nc CENTRO DE

EDUCAÇÃO

PROFISSIONAL GOV. :ý11-kRC E1..O DÉDA CHAGAS _

CEEPGMDC/DÌYE'04/SEED,
ìnunicípio

de
Ca-nnápoÏis/SE.

1.2. Serão ofertadas 240
(di:zeaatas e

quarenta) vagas, distribuídas nos turnos

vesperfino
e z.ote.zrrfo

(na
forma

sübse3nen'te, en.sino médio
concluído),

conformidade com o
quadro que

segu



Quadro de
vagas para

os cursos Técnico em Petróleo e Gás e Técnico em

ie
ai-aça do Trabalho na forrna

subsequente (Ensino Médio
concluído)

C ia.rso Técnico em Petróleo e Gás

CuTSO ¬ érniso em
Seba¬rança do Trabalho

-r---Modalidade
Forma

; Cursos
Duração Turnos

Vagas

40

Educação P rofissional

Subsequente1

Técnico

Petróleo e

Gás

02 anos

Tarde

Noite

écnica de Nivei IVlédio
40

ý

Tarde

ý fur ma
Técnico de

.

Sabseáuente( Segurança

Trabalho

02 anos

Noite
80

as

TOTAL
2

2. DOS
REQUISITOS DE ACESSO:

2.1. Para concorrer a uma das
vagas, objeto deste

edàtal, o candidato deve:

a) "í'er idade inininsa de ?
6(dezesseis) anos;

b)
Ter concluído o Ensino

Médio;

c)
Ter disponibilidade de

freqüentar
as aulas

presenciais, no turno
ofertado;

d) Apresentar
o certificado de conclr.:sã.o do Ensino Médio com as médias das

disc'ipis.nas Língua Po:rtuguesa eMateráaática
para apuraeão da anédia

ari ética.

3o DAS INSo
RIÇC)ES;

3.1. O Período de Inscricões:

3.1.1.. As
inscrições estarão abertas no

período
de 12 a 30 de setembro de 2016.

3.2. O
Locai/Horário das

d-:rscrições

2



3.2.1. As
inscrições devem ser realizadas na Secretaria do Centro Estadual de

Educação Profissional Gov. Marcelo Déda
Chagas

-

CEEPMDC/DIZF'04/SEED,

localizado na Av. Antônio Carios Franco
(próximo ao Hotel New

Star), Bairro:

Salustro, S/N,
Carmópolis/SE, no ltorário das 8h às

18h, de
segunda

à sexta

(exceto sábado,
domingo

e
feriado).

3.3. As
Informações Gerais das

Inscrições:

3.3.1. As
inforsnações gerais sobre o processo seletivo

poderão ser obtidas na

Secretaria do Centro Estadual de
Educação Profissional Gov. Marcelo Déda

Chagas
-

CEEI'MDCfI3RE'04fSFE,D, Ioca;zado na Av. Antônio Carlos Franco

(próximo
ao Hotel New

Star), Bairro:
Salustino, S/:ti,

Carmópolis/SE, no horário

das 8ãr às
18h, ou

pelo telefone

(e379)3277-171.3f99607-9514J988o6-9141, ýie se a:,

sexra_teira
(exceto sábado,

domiizgo
e

feriadoj.

3.4. Os Documentos necessários
para irscrição:

a) Carteira de identidade
-

originai;

b)
CPF

-

original;

c)
Histórico de conclusão do Ensino Médio

(original
e

cópia).

3.5. 0 candidato
que

não estiver de
posse

do histórico
poderá apresentar declaração

da Unidade de Ensino onde conclui o Ensino Médio constando a média final da

disciplina língua portuguesa
e da

disciplina matematica.

3.5.1. A
declaração só terá validade de 30

(trinta)
dias a

partir
da data de

emissão,

devendo conter também carimbo e assinatura do diretor.

3.6. A
inscrição reatizacia por terceios:

3.6.3.
Qualquer pessoa maior de idade r3oderá realizar a

inscrição de
candidatos,

e
que apresente todos os documentos

exigidos
no item 3.4.

17. As
Observações Gerais sobre a

Inscrição:

3.7.2. São de inteira
responsabilidade do

candidato, as
informações contidas no

formulário de
inscrição.

3.7.2. A
efetivação da

inscrição implica
na

aceitação, por parte
do

candidato, das

condições fixadas
para

a reaiização do
processo seietivo, não

podendo, sob
hipótese

alguma, alegar desconhec:'.rn.ento de=as.

3.7.3. No ato da
inscrição o candidato receberá o seu

comprovante.



17.4. O
candidato, no ato de

inscição, receberá
informações referentes ao Processo

Seietivo.

3.7.5. A
declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de

inscrição, bem

como a
apresentação de documentos falsos ou

inexatos, determinará o

cancelamento da
inscrição, ou

anulação de todos os atos
decorrentes, em

ýua'aýzer

época.

3.7.6. 0 Centro Estadual de
Educação Profissional Gov. Marcelo Déda

Chagas
-

CEPPMDC/DRIr'04,íSEED, não se
responsanrlizará

por quaisquer atos ou fatos

decorrentes de
informações e/ou endereços incorretos ou

incompletos fornecidos

pelo candidato.

3.7.7. O candidato com deficïência deverá
procurar a Comissão

Organizadora do

Processo
Seletivo, dura-lte o

peráodo de
i~7scrição, muriido de laudo atestado

por

profissional
Iegalmente hahititad o, indicando a necessidade de atendimento

especiaì.

4. DAS VAGAS:

4.1. Serão ofertadas 240
{diëzentas e

quarenta) -vagas distribuídas ìïos ti:ï7;<>s

vesperti-?o
e

I.oturno, na forma
subsequente ensino nlédio conciufdo.

4.2. Do total das
vagas disponibilizadas por turm.a, nos Cursos Técnicos em Peti Sleo

e Gás e
Segurança do

Trabalho, 20%
(vinte por cento) está destinado aos aiunos

com
deficiência, de acordo com a`_,ei

Complementar \°
33/96.

43. 0 Centro Estadual de
Educação Profissional GOV. Marcelo Déda

Chagas
-

CEEPMDC/DRE'04/SEED se reserva no direito de não confirmar a oferta do

Curso/Turma;`Turno,
cujo número de est-udantes

classificados
seja inferior a SÉi°,/r

(cinqüenta por cento)
do número de

vagas ofertadas
por turno, podendo fazer a

transferência dos estudantes
para

uma única
tur,:a_a/tu.rno.

5. DA
CáASSfPICAÇÃOo

5.1. Serão cìassificados os candidaros
que atenderem aos

requisitos e:igidos
neste

edital, pela ordem decrescente de
pontos, até

completar
o

número de
vagas

dc

curso, persnanecendo os demais candidatos classificados como excedentes.



5.2. A
classificação ocorrerá mediante a análise das médias finais entre as

disciplinas Língua Portuguesa
e Matemática da última série do ensino

médio, o

será
apurado a média

arit-trtéfica, sendo observado até 02
(duas)

casas

decimais, em núrnero de
pontos, serrm

arredondamentos.

5.3. Em caso de
empate

na
pont,ração, serão

obedecidos, para desermoate, os

critérios, a
seguir, aplicáveis na

seguinte ordem:

a) maior média em
Língua Portuguesa;

b) °naior média em
Matemática;

prevalecendo o cand?dato de ma=_.or idade.

5.4. O candidato que não efetuar a Inat ícuia no
período indicado no item

7.I., será

considerado
desistente, devendo a refe*ida

va;;a
ser

disponibilizada aos candidatos

excedentes, obedecendo à ordern de
ciasssficação.

6, DO RESLlá..:ADcDo

6.1. O resultado será
divu?gado

no 05 de outubro de 2016 no Centro Estadual

de-Educação Profissional Marcelo Déda
Chagas

-

CEEPMDC/DRE'04/SEED, no

município
de

Carmópolis/SE e n a
página oficial da SEED -

http:¡/wtnur.seed.se ýov br/canc rsos-se:ecaes
novoýas

7. DA MATRÍCÉIL A,

7.1. Os candidatos classificados deverão real=_zar as suas matriculas no
período

de 06

a 14 de outubro de 2016.

7.2. Os documentos
exigidos

no ato da matrícula:

a)
N_istórico de conclusão do Ensino Médio

-

original

b)
03

(três) ¬otografias
3 x 4

recentes;

c)
Xerox da carteira de identidade

-
não

pode
ser carteira de

motorista;

d)
Xerox do títuio de eleitor e

comprovante
de

votação (para maiores de dezoito

anos);

e)
Xerox do certificado de reservista

(sexo masct.rüno);

f)
Xerox do

comprovante
de resit'ýência con?

g)
Xerox do CPF.



7.3. O candidato
que

não se
apresentar

no Centro Estadual de
Educação Profissional

Gov. Marcelo Déda
Chagas

-

CEEPMDC/DRE'04/SEED, munido de todos os

documentos
exigidos e no

prazo fixado
para

a matrícula será consideradu

desistente, devendo a referida
vaga

ser
disponibiiizada aos candidatos

excedentes,

obedecendo à ordem de
classificação.

7,4. Não serão aceitos documentos
incompietos, ilegíveis

ou rasurados.

7.5. No ato da
matrícula, o candidato que não tenha em mãos o histórico escolar e o

certificado de conclusão do Ensino Médio ou do Ensino Fundamentai
poderá

realizar a man-ícula
eniregando

a via
original

da
declaração de conclusão do Ensino

Médio
que

será considerada vâìiua sonnente durante a
vigência

de até 30
(trlnta)

dias, a contar da data da sua emissão.

7.6. O candidato deve
providenciar e

entregar
na Secretaria do Centro Estadual de

Educação Profissional Gov. Marcelo Déda
Chagas

-

CEEPMDC/DRE'04/SEED, a

documentação definitiva até a data em que
expira

a
vigência

da referida
declaração,

sob a
pena

do cancelamento da matr'cu1a.

7.7. ?vo
período

de matrícula será
divulgado

o CALENDÁRIO ESCOEAPa.

8. DO INICIO DAS AULAS:

8.1. O início do Ano Iedvo está
previsto para o dia 17 de outubro de 2016.

9. DAS
DISPOSIÇõES FINTAIS,

9.1. Os casos omissos ou
especiais serão resolvidos

pela Comissão
Organizadora do

Processo Seletivo.

Secretaria de Estado da
Educação.

Gabinete do Secretário de Estado da.
Educaç

Aracaju/SE, j,2 de setembro de 2016.

fOIáGE, CÁï áIO

Secretário de Esta

6



GOVERNO DE SEBBGdPE

SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO

DEP TA1MENTO DE
EDUCAÇÃO

EDITAL
N"a

°?
12¬116

DE d2 DE DE 2016

ABE12a¬Ji2A DE
tNSCRIÇõES DO PROCESSO

SELETIVí3J2016,2

CENTRO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

GC3 .s ADOLt MARCELO DÉDA CHAGAS

0 Secretário de Estado da
Educação,

no uso de suas
afribuições

legais
z

`rares, tendo ezn v?s,.a o
dzsposto

no art. 211, § 30, da
Constituição Federai

do
Bras=1, de 05 de ontiibro de

1988, no art. ?3ý?, da
Constituição Estado de

Sergipe,

de 05 de outubro de
1989, em consonância com o art. 18 e art. 32, inciso

XVI, ambos

da Lei n°
7.950, de 29 de dezembro de

2014, que dispõe
sobre a estrutura

organizacionai
da

Administração Pública Estadual de
Sergipe, e, em face do

que

estabelece a Lei n°
9.394l96, de 20 de dezembro de 1996

(Lei
de Dire+.s:zes e Bases

da
Educação i4aciona1; t;)rna Dúd?ica a aber' ý,,zr'a de

inscrições do Processo Seletiv.,

de Alunos v:sando o
ingresso

no Curso -1'ec-nico eým Petróleo e Gás e Técnico em

Segurança
do Trabalho

para
o Ano ýe aç de 2016.2.

1. Dý.ý
OBJEIF 15TG.

1.1. 0
processo seletivo tem como

ob;etivo
o

preenchimento de

ingresso
de alunos nos Cursos Técnsco en-t ietróieo e Gás e Técnico

do Trabalho do

PY2OEISS1ONA; .

CEEPGMEJCjg3tYE`

1.2. Serão ofertad

vespertino
e noturno

vagas para
o

em
Segu-rança

o Letivo
20162, no CE_ýPPYt(.i DE

EDUCAÇÃO

GOV. CEf.,O DÉDA CHAGAS

ED,
mUticíPïo

de
Ca..-mópoTss%SE.

zentas
equarentat vagas, distribuídas nos turnos

?a forma
sabseQYaente, ensino médio

eoncinído;, er.f 

conforn2idade com o
quadro que segue:

1



Quadro de
vagas para

os cursos Técnico em Petróleo e Gás e Técnico em

Segurança
do Trabalho na forma

subsequente (Ensino Médio
concluído)

urso T écnia o ern Eetróieo e Gás

Curso Térnïccs em
Segurança do Trabalho

Modalidade Sorma Cursos
Duração T'urns

-ý-

Tarde

ëcr;co

jSubsequentei
Petróleo e 02 anos I,

-

Gás

Noite

Educação Profissional

Vagas

40

8G

2 turmýas

T'écnica de Nfvel Médio

Tarde

40

Técnico de

1t rna

i-----..._.-Subseo,uente
Seguranca 02 anos

do Trabalho
N oite

80

2 tarrtas

ý.---
i

ý

TOTAL
240

- -ý-----.

2. DOS
REQUISITOS DE ACESSO:

2.1. Para concorrer a uma das
vagas, objeto

deste
edital, o candidato deve:

a)
Ter idade rnánima de 15

(dezesseis) anos;

b)
Ter concluído o Ensino

Médio;

c)
'?'er

dispon:bilidade de
ïreqiientar

as aulas
presenciais,

no turno
ofertado;

dj Apresentar
o certificado de coneEusão do E;sino Médio com as snédias das

c1%scilsPinas Língua Pc%-.ïuguesa
e Matemática

para apuração da méslïa

ari _ética.

3. DAS
INSCRIÇC3ESë

3.I. O Período de
Inscrições:

3.1.1. As
inscrições estarão abertas no

período
de 12 a 30 de setembro de 2016.

3.2. C> Local
f I-Iorario das :

lscri;õe

2



3.2.1. As
inscrições devem ser realizacias na Secretaria do Centro Estadual de

Educação Profissional Gov. Marcelo I3ócia
Chagas

-

CEEP1yIDC/DgZE'04/SEEI},

localizado na Av. Antônio Carios Franco
(próximo ao Hotel New

Star), Bairro:

Salustro, S/N,
Carmópolis/SE, no horário das 8h às

18h, de
segunda

à scxta
-

teirã

(exceto sábado,
dofningo

e
feriado).

3.3. As
iruormações Gerais das

Inscrições:

3.11. As
informações gerais sobre o

processo seletivo
poderão ser obtidas na

Secretaria do Centro Estadual de
Educação Profissional Gov. Marcelo Déda

Chagas -CEEPMIyCJL?RE'c34jSEE D, ;ocaiizado na Av. Antônio Carios Franco

(próximo
ao Hotel New

Star), Bairro:
Salustino, Sj .Aý,

Carmópolis/SE, no horário

das 8h às 18h, ou
pelo telefone

(079)3277-1723j996o7-9514f988o6-9141, de
seguI«ia

sexta-feira
(exceto sábado,

domìngo
e

feriado).

3.4, Os Documentos necessários
para inscrição:

a)
Carteira de identidade

-

original;

b)
CPF

-

original;

c) Histórico de conclusão do Ensino Médio
(original

e
cópia).

3.5. O candidato
que

não estiver de posse do histórico
poderá apresentar declaração

da [Jnidade de Ensino onde conclui o Ensino Médio constando a média final da

discipiina língua portuguesa
e da

disciplina matemática.

3.5.1. A
declaração só terá valídade de 30

(trinta) dias a
partir

da data de
emissão,

devendo conter também carimbo e assinat~Lzra do diretor.

3.6.
Ainscrição realizada

por terceiros:

3.6.1.Quaiqaer pessoa maior de idade
poderá reaüzar a

inscrição de
candidatos,

desde
que apresente todos os ,?ocumentos

exigidos
no item 3.4.

3.7. As
Observações Gerais sobre a

Inscrição:

3.7.1. São de inteira
responsabilidade do

candidato, as
informações contidas no

formulário de
inscrição.

3.7.2. A
efetivação da

inscrição implica na
aceitação, por parte

do
candidato, das

condições fixadas
para a*_-eaiização do

processa seletivo, não
podendo,

sob
hipótese

algun:a, alegar desconhec:.,-nento d&as.

3.7.3. No ato da
inscrição o candidato receberá o seu

comprovante.



3.7.4. O
c=ndidato, no ato de

_r-.scxição, receberá
informações referentes ao Processe

Seietivo.

3.7.5. A
declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de

inscrição, bem

como a
apresentação de

docurnentos falsos ou
inexatos, determinará o

cancelamento da
inscrição, o;r

anulação de todos os atos
decorrentes, em

qualquer

énoca.

3.7.6. O Centro Estadual de
Educação :'rofissional Gov. Marcelo Déda

Chagas
-

CEEPIvfDC/ DRE'04/SEED, não se
responsabiiizará

por quaisquer
atos ou fatos

decorrentes de
informações e/cu endereços incorretos ou

incompletos fornecidos

pelo candidato.

3.7,7. O can.didato com deficiência deverá
procurar a Comissão

Organizadora do

Processo
Seletivo, durâ:-:te o

período de
inscrição, munido de laudo atestado por

profissional
Iegainlencýý habilitado, indicando a necessidade de atendimento

especial.

4. DAS VfçGAS

4.3. Serão ofertadas 240
{duze_,tas e

q,uareintaj vagas distribuídas nos tuïn�s

vesperffilc>
e

znotur"no, na forma subseauen±e ensino méd'zo coneluído.

4.2. Do total das
vagas disponibilizadas

por turma, nos Cursos Técnicos em Petróleo

e Gás e
Seggurança do

T;-abalho, 20%
(vinte por cento)

está destinado aos a:unos

com
defici@ncia, de acordo com a Lei Coinn:ernentar N°

33/96.

4.3. O Centro Estadual de
Educação Profissional GOV. Marcelo Déda

Chagas
-

CEEPMDC/DPE'04/SEE'D se reserva no d.ireito de não confirmar a oferta do

Curso/TurmaJTurno,
cujo número de estudantes ciassificados

seja
inferior a

(cinqüenta por cento)
do nrámero de

vagas ofertadas
por turno, podendo fazer a

transferência dos estfiadanï:es
para

Urá;a =ánuca hkrirsa/turno.

5. DA
CI.ASSIFICAÇÃO;

S.I. Serão -llassificados os candidaios
que atenderem aos

requisitos exigidos
neste

edital, pela orde?n decrescente de
nontoy, até

completar
o

número de
vagas

do

curso, permanecendo os demais candidatos classificados como excedentes.



5.1 A
c?assificação ocorrerá mediante a análise das médias finais entre as

disciplinas Ling`ýa Portttgsaesa
e Matemática da última série do ensino médio, o

qual
será apurado a média

aritmética, sendo observado até 02
(duas) casas

decimais, ez:? número ae
pontos,

sem arredondamentos.

5.3. Em caso de
empate na

pent-tiação, serão
obedecidos, para desemna:e, os

crìtérios, a
seguir, apiicáveis

na
seguinte

ordem:

a) maior média em
Língua Portugaesa;

bj
maior média em

Matemática;

c) idade, prevalecendo o candidato de n:a_or idade.

5.4. C candidato
que

não efet-~aar a in
ríodo indicado no itern 7.1.,

considerado
desistente, devendo a referida

vaga
ser

disponibilizada aos candidatos

excedentes, obedecendo à ordem de
classisicação.

6.1âC5 IiESULI'ADOõ

6.1. O resultado será
divulgado

no 05 de outubro de 2016 no Centro Estadual de

Educação Profissional Marcelo Déda
Cl?agas

-

CEEPMDC/DRE'04/SEED, no

município
de

Carrr.ópoIis/SE e na
página oficial da SEED -

http:/ %wwvý.seed se ýaý; br/cencursos-selecoes
novoýasp

7. DA MfiT1a.ÍCULA.

7.1. Os candidatos classificados deverão real_izar as suas matriculas no
período

de 06

a 14 de outubro de 2016.

7.2. Os documentos
exigidos

no ato da matrícula:

a) Histórico de conclusão do Ensino Médio
-

original

b)
03

(três) fotografia_,
3 x 4

recentes;

c}
Xerox da carteira de identidade

-
não

pode
ser carteira de

motorista;

d)
Xerox do tstulo de eleitor e co:-inrovante de

votação (para maiores de dezoito

anos);

e)
Xerox do certificado de reservista

(sexo masculino);

f)
Xerox do

comprovante de res<déncia corn C

gi
Xerox do CPF.



7.3. O candidato
que

não se
apresentar

no Centro Estadual de
Educação Profissional

Gov. Marcelo Déda
Chagas

-

CEEPMDC/DRE'04/SEED, munido de todos os

documentos
exigidos

e no
prazo fixado

para
a matrícula será considerado

desistente, devendo a referida
vaga

ser
disponibilizada aos candidatos

excedentes,

obedecendo à ordem de
classificação.

7.4. Não serão aceitos documentos
incosnpïetos, ilegíveis

ou rasurados.

7.5. No ato da
matrícula, o candidato

que
não tenha em mãos o histórico escoiar e o

certificado de conclusão do Ensino Médio ou do Ensino Fundamental
poderá

realizar a:natrícuia
entregando

a via
original

da
declaração de conclusão do Ensino

Médio
que

será con.siderada válida somente durante a
vigência

de até 30
(trfnta)

dias, a contar da data da sua emissão.

7.6. O candidato deve
providenciar e

entregar
na Secretaria do Centro Estadual de

Educação Profissional Gov. Marcelo Déda
Chagas

-

CEEPMDC/DRE'04/SEED, a

docum.entação definitiva até a data em que
expira

a
vigência

da referida
declaração,

sob a
pena

do cancelamento da matrícula.

7.7. No
período

de matrícula será
divulgado

o CALENDÁRIO ESCOLAR.

S. DO INICIO DAS AULAS:

8.1. O ir.ício do Ano letivo está
previsto para

o dia 17 de outubro de 2016.

9. ¬3 AS DIS
POSIÇõES EINAIS.

9.1. Os casos omissos ou
especiais serão resolvidos

pela Comissão
Organizadora do

Processo Seletivo.

Secretaria de Estado da
Edueação.

Gabinete do Secretárs"aa de Estado da
Educação.

Aracaju/SE, -(,¿ de setembro de 2016.

Jt3IZý.,i, CA.
=`S7~)Pcý ýY-&,ý9Ciì1/ïENT®

Secretár4o


